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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Avenida lpanema, S/N, Bairo Novo Horizonte ll - Canâã dos Ca€jás - PA, CEP: 68537{00

(esruoo rÉcnrco pReuurruaR (erpt
(lnstrucão Normativa MEISEGES no 40. de 2210512020)

O presente Estudo Técnico Preliminar (EIP) têm por finalidade identificar o(s) problema(s) e estudar a(s) solução

(oes) aplicável (eis), por meio da documentação e reunião de elementos técnicos, mercadológicos, econômicos e

ambientais necessários e suÍicientes para permitir a escolha de solução adequada para registro de preços para futura e

eventual de aquisição de material de expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assistência

social de Canaã dos Carajás, estado do Pará, possibilitando ainda, na hipótese de conclusão pela viabilidade da solução

escolhida, Íundamentar a elaboração do respectivo TERMO DE REFERÊNClA.

,1, AREA REQUISITANTE

2. DESCRçÃO DA NECESSTDADE DA CoNTRATAçÃO

Através da presente licitação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social deseja manter o fornecimento dos itens,

contribuindo para o desenvolvimento de suas atividades diárias, ao qual necessita constantemente do uso de materiais de

expediente diversificados utilizados em anotações, impressão de documentos, arquivos, entre outros, visando manter o pleno

funcionamento das atividades "acadêmicas e administrativas", dando suporte às tarefas e açoes operacionais nas atividades

desenvolvidas e reposição do estoque do Almoxarifado para atender a necessidade de prover o estoque dos itens listados

visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e dos seus diversos programas, dando

suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades desenvolvidas.

3. ANALTSE DE C0NTRATAçoES ANTERIoRES

Da análise das contratações anteriores, não vislumbramos qualquer motivo que enseje alteração substancial na

documentação exigida nem nas especiÍicações do objeto para uma nova contrataçã0.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os quantitativos estimados para esta aquisição basearam-se nas solicitações de compras elaboradas pelo o núcleo de

planejamento, conforme metodologias informadas no Documento Formalização de Demanda. Elas Íoram previamente

autorizadas pelo Gestor do núcleo e em seguida enviadas à coordenadoria geral, sendo encaminhadas a estudo técnico

preliminar para prosseguimento.

5. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando as demandas realizadas pelos requisitantes, a metodologia de cálculo utilizada pelo sistema para obtenção do

valor de referência foi à média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da soluçã0. A comissão realizou análise

crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços

- Coordenaria do Almoxarifado-SEMDESSebastião Anuda

RESPONSAVEL

ALI\,4OXARIFADO

PLANEJAMENTO Eliete Natalina Pimentel - Coordenaria de Planejamento - SEMDES



,an
rdJ

\-,
\-

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE CANAÁ DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Avenidâ lpanema, S/N, Bairro Novo Horizonte ll - Canaá dos Carâjás - PA, CEP: 68537-000

inexequíveis ou excessivamente elevados.

5.1. PESQUTSA DE PREÇO:

Cumpre dizer que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços para aquisiçã0,

Justificamos que foi consultado o Sistema Banco de Preços, ferramenta esta informatizada que disponibiliza dados de compras

públicas homologadas no Comprasnet (Compras Governamentais) como preço de referência de mercado, mas devido à

especificidade do objeto comprometeu a exatidão da pesquisa, apresentando resultados "engessados", não sendo assim, fiel e

nem compatível com a realidade da SEMDES. Diante da dificuldade exposta, a Secretaria de Desenvolvimento Social, com o

intuito de evitar possíveis distorções/ disparidade de preços ou preços inexequÍveis, tentando se aproximar o mais fielmente do

caso concreto, com isso adotou assim a consulta formal a fornecedores tambem.

O valor estimado total da contratação é de R$ 1.083.531,00 (um milhões oitenta e três mil e quinhentos e trinta e um reais). Os

valores estimados encontram-se consolidados no Anexo 01 deste ETP.

A adoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações frequentes e eventuais, da dificuldade de

precisar os quantitativos a ser utilizado pela Secretaria de Desenvolvimento Social em decorrência das atuais limitaçoes e

incertezas orçamentária, e ainda, objetiva evitar a imobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdÍcio.

Permite assim que a Administração realize as suas contrataçoes com racionalidade e de forma parcelada.

6. REQUTSTTOS DA CoNTRATAçÃO

Será firmada Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contrataçã0, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, tomando disponíveis, caso necessite o Órgão

gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. Logo, ata

de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,

na forma do artigo 84 da Lei n" '14.133, de2021, podendo ser firmado contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em

ata durante este período.

A contratada deverá comprovar a sua qualificação técnica, demonstrando através da apresentação de no mínimo, a 01 (um)

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatÓrio da capacidade

técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, qual seja: o fornecimento de itens compatíveis em características com o

objeto licitado.

A fiscalização e abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato,

caso as determinações não sejam cumpridas, serão aplicadas as devidas sanções e penalidades.

Os materiais objeto da aquisição deverão ser realizados de forma facionada e em dias úteis, no prazo de 2 (dois) dias, a contar a

partir do recebimento da ordem de compras ou documento equivalente. Em conclusã0, o material a ser adquirido enquadra-se

como bem comum nos termos do inciso XLI do art.6o da Lei Federal no 14.133 de 1o de abril2021e do Decreto Municipal no 1358

de 1o de junho de 2023, por possuir padroes de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade de Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável na

modalidade de compra por Pregão Eletrônico e julgamento por Menor Preç0.

5.2. RECURSOS ORçAMENTARIOS E DA PREUSÂO
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7. DESCRTçÃo DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos de cada item da contratação estão descritos na planilha descritiva e referem-se aos seus aspectos legais, e

também, visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de

sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5o e seus

incisos da lnstrução Normativa no 112010 da SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens, recomenda-se que o licitante fabricante

e/ou Íornecedor atenda aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

a. Que os bens seiam mnstituídos. no todo ou em oarte, oor material reciclado. atóxico, biodeoradável. conforme ABNT NBR - 15448-í e 15r[48-2.

b. Que seiam observados os reouisitos ambientais oara a obtencão de certificaÇão do lnstituto Nacional de Metroloqia. Normalizacão e Qualidade

lndustrial - INMETRO como orodutos sustentáveis ou de menor imoacto ambiental em relacão aos seus similares:

c. Que os bens devam ser. preferencialmente. acondicionados em embalaqem individual adequada. com o menor volume possivel. que utilize materiais

recicláveis e/ou seiam recicláveis. de forma a oarantir a máxima orotecão durante o transoorte e o armazenamento:

d.

8. PART|C|PAçÃo DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alteraçoes posteriores, nas contratações públicas da

administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica.

No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores, será destinado

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens de contratação cujo valor estimado seja

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do valor citado.

Desta Íorma, conforme estimativa inicial, os itens arrolados na planilha descritiva são de participação exclusiva de microempresa

e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de sua prescrição contenha a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os

mesmos abertos a ampla concorrência de todas as licitantes interessadas. 0s itens cuja no final da prescrição contenha "COTA

RESERVADA" são o resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior.

9. LOCAIS DE ENTREGA;

As entregas referentes aos itens deverão ser efetuadas na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, localizada

na Avenida lpanema, S/N, Bairro Novo Horizonte ll - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000.

10. META FISICA

Regiskar preços com o fito de viabilizar a aquisição para os próximos doze meses, visando guarnecer programa administrativo

vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social.

11. DECLARAçÃO DE VIABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item "ESCOLHA DA SOLUÇÂO MAIS
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ADEQUADA' se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARO

contratação pretendida.

12. JUST|FICAT|VAS PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃo. -

No que tange a fundamentação legal do pleito de que trata o processo em tela será feita a admissão da adjudicação por item.

SUMUU No 247 do Tribunal de Contas da t)nião;

É obigatóia a admixão da adjudbação por iten e não por prep gtobal, nos editais das licitaçoes paÍa a contÍatafio de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda

de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla pailicipação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade paru a execução, fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazêJo com relacfio a Ítens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divúbilidade.

13. DASUBCoNTRATAçÃo

É VEOROR a subcontratação do objeto deste ESTUDO TECNICO PRELIMINAR.

14. DECLARAçÃo DE V|AB|LIDADE. *

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação:

I X ]éviável [ ]nãoéviável

Canaã dos Carajás, 07 de dezembro de 2023.
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